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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Extrato do Contrato nº 03/2014, celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar/MG e Posto São Pedro Ltda. 
Objeto: fornecimento de combustíveis (álcool e gasolina), e serviços de ducha e de lavagem geral para a 
frota de veículos da Justiça Militar/MG. 
Valor total anual estimado: R$71.136,00 (setenta e um mil, cento e trinta e seis reais).  
Dotação Orçamentária: fornecimento de combustíveis: 1051.02.061.734.4355.0001-339030-26.10.1.  
                                    Lavagem geral e ducha: 1051.02.061.734.4355.0001-339039-18.10.1 
Vigência: 09/07/2014 a 09/07/2015.  
Assinatura: Belo Horizonte,07 de julho de 2014.  
 
O JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Usando da competência prevista no artigo 24, inciso XXXI do Regimento Interno, 
Resolve conceder, nos termos do art. 7º, § 1º, da Lei nº 10.593, de 07/01/92, com redação dada pelo 
art. 4º da Lei nº 11.617, de 04/10/94, alterada pelo art. 1º da Lei nº 13.467, de 12/01/00, e Resolução 
nº 36/2001 do TJMMG c/c arts. 22 e 23 da Resolução nº 367/2001-TJMG, progressão funcional, às 
servidoras efetivas do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça 
Militar, a seguir relacionadas: 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
 

GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJM-SG  
Especialidade: ASSISTENTE TÉCNICO DE MANUTENÇÃO DE INFORMÁTICA 
NOME                                                          PADRÃO                      A PARTIR DE 
VANILDE MARIA FONSECA                        PJ-41                             18/07/2014 
Especialidade: OFICIAL JUDICIÁRIO 
NOME                                                          PADRÃO                      A PARTIR DE 
VANEIDE CRISTINA DA CRUZ                     PJ-43                            21/07/2014 
 
O JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Usando da competência prevista no art. 24, inciso XXXI, do Regimento Interno, 
Resolve conceder, nos termos do art. 7º, § 1º, da Lei nº 10.593, de 07/01/92, com redação dada pelo 
art. 4º da Lei nº 11.617, de 04/10/94, alterada pelo art. 1º da Lei nº. 13.467, de 12/01/00, e Resolução 
nº 36/2001 do TJMMG c/c arts. 24 a 26 da Resolução nº 367/2001-TJMG, promoção horizontal a 
servidora do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar do 
Estado de Minas Gerais. 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
 
GRUPO DE SEGUNDO GRAU DE ESCOLARIDADE 
OFICIAL JUDICIÁRIO D, TJM-SG 
Especialidade: OFICIAL JUDICIÁRIO 
NOME                                                        PADRÃO                             A PARTIR DE 
VANEIDE CRISTINA DA CRUZ                  PJ-45                                    21/07/2014 
 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DA SECRETÁRIA 
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Deferindo: 
- licença-saúde requerida pela servidora Gisele Silveira de Castro, JME-0532-7, 01 (um) dia, em 
23/06/2014. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000090-72.2009.9-13.0001 
Revisor e relator para o acórdão: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelantes: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 Felipe Costa Montenegro  
Advogado: Alexandre Lemos Gonçalves (OAB/MG 090720)  
Apelados:  Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Edvaldo Alves (1) 
Felipe Costa Montenegro (2) 
Henrique Oliveira Santos (3) 
Jonathan Antônio Araújo Silva (4) 
Advogados: Silas Teixeira Moreira (OAB/MG 127377) e outros (1) 
 Alexandre Lemos Gonçalves (OAB/MG 090720) (2) 
Raul Fernando Almada Cardoso (OAB/MG 106799) e outros (3) 
Andrey Camargos Lorens (OAB/MG 134555) e outros (4)               
 
- Vista ao Ministério Público, para manifestação no Recurso Especial interposto por Edvaldo Alves, Felipe 
Costa Montenegro, Henrique Oliveira Santos e Jonathan Antônio Araújo Silva. 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0005508-80.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: André Geraldo Assis 
Advogados: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 50328)  
Rafael Egg Nunes (OAB/MG 118395) 
e outro(s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 542, do CPC, para manifestação no Recurso 
Extraordinário interposto por André Geraldo Assis. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
HABEAS CORPUS  
Processo n. 0001707-94.2014.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000501-39.2014.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Paciente: Agnaldo de Alcântara 
Advogado/Impetrante: Adilson Vieira Pinto (OAB/MG 136307) 
Autoridade apontada como coatora: Juiz de Direito da 2ª AJME 
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SÚMULA DA DECISÃO: indefiro a liminar requerida e determino: 
1. Oficie-se ao Juiz apontado como autoridade coatora, para que preste informações no prazo de 5 
(cinco) dias; 
2. Dê-se “vista” ao i. Procurador de Justiça para sua manifestação, no prazo regimental. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
41230MG => 27; 48244MG => 14; 56746MG => 18, 19 , 20 , 21 , 22 , 24 , 25; 57887MG => 7, 9 , 10 , 11; 
67363MG => 22; 69119MG => 3; 69315MG => 26; 74103MG => 1; 78201MG => 1; 85662MG => 5, 6 , 
20; 88642MG => 28; 88685MG => 22; 91047MG => 26; 91153MG => 13; 91462MG => 20, 25; 94872MG 
=> 2; 96712MG => 8, 16 , 18 , 24; 96853MG => 19; 100103MG => 19; 100563MG => 7; 102722MG => 8, 
21 , 23; 106073MG => 12, 26 , 28; 106114MG => 12; 107157MG => 17; 108530MG => 15; 111515MG => 
2; 112708MG => 8; 115769MG => 11; 120013MG => 15; 121096MG => 11; 124631MG => 4, 5 , 12; 
131154MG => 28; 132150MG => 9; 132396MG => 11; 136307MG => 11; 136767MG => 5; 137124MG => 
27; 139532MG => 28; 141092MG => 3; 141282MG => 10; 148552MG => 8;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0001653-28.2014.9.13.0001 
Impetrante: Cb Joel Fernandes Reis, Impetrado:  Estado de Minas Gerais,  => Recebida a inicial do 
mandado de segurança, porém indeferida a medida liminar pleiteada. Concedido o benefício da 
assistência judiciária. Adv.: Geraldo Magela da Silva, Jerusa Drummond Brandao.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

2 - 0000572-44.2014.9.13.0001 
Investigado: Paulo de Vasconcelos Junior => Mantida a designação da audiência para o dia 25/07/2014, 
às 14h30. Adv.: Jorge Eustaquio Netto Armando.  
 
3 - 0000892-94.2014.9.13.0001 
Réu: Adimar Simil da Silva, Vítima: Denilson Martins dos Santos, Denilson Martins dos Santos => 
Deferida a vista dos autos fora de secretaria aos advogados do Ofendido, para obtenção de cópia, pelo 
prazo de 5 (cinco) dias, conforme requerido às fls. 75. Adv.: Francisco Emiliano Pimenta Nominato, Maron 
Alexandre de Rezende.  
 
4 - 0001934-18.2013.9.13.0001 
Réu: Dione Antunes de Souza Hecher => Foi expedida Carta Precatória para a Comarca de Jequeri/MG. 
Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
Réu: Roger de Souza Ramos => Foi expedida Carta Precatória para a Comarca de Jequeri/MG. Adv.: 
Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
5 - 0002219-11.2013.9.13.0001 
Réu: Luiz Antonio da Cruz Santos => Audiência de inquirição de testemunhas designada para o dia 
28/07/2014, às 14h, na Comarca de Conselheiro Lafaiete (C.P nº 0107024-98.2014.8.13.0183) e 
audiência de inquirição de testemunhas designada para o dia 12/08/2014, às 15h30, na Comarca de 
Piranga (C.P nº 0011026-98.2014). Adv.: Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
Réu: Moises Antonio Canaan Moreira => Audiência de inquirição de testemunhas designada para o dia 
28/07/2014, às 14h, na Comarca de Conselheiro Lafaiete (C.P nº 0107024-98.2014.8.13.0183) e 
audiência de inquirição de testemunhas designada para o dia 12/08/2014, às 15h30, na Comarca de 
Piranga (C.P nº 0011026-98.2014). Adv.: Camila Gomes Duarte Mattos Cerqueira.  
 
6 - 0007056-46.2012.9.13.0001 
Réu: Didio Soares Filho, Jesiel da Silva Santos => Determinada a abertura de vista à defesa para fins do 
art. 428, do CPPM. Adv.: Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
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SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
7 - 0001096-72.2013.9.13.0002 
Autor: Cb Angelo Marcio da Silva Alves, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Reconhecida a prescrição da 
Ação, nos termos do artigo 1º do Decreto 20.910/32. Extinto o processo, com resolução do mérito, 
consoante o disposto no artigo 269, IV, do CPC. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, Marcos Antonio da 
Silva Alves.  
 
8 - 0001718-20.2014.9.13.0002 
Autor: Cb Carlos Jose de Oliveira Borges, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por Sorteio. 
Adv.: Carlos Henrique Floriano Neto, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de 
Araujo, Leandra Aires Pacheco Sena Reis.  
 
9 - 0002330-89.2013.9.13.0002 
Embargante:  Estado de Minas Gerais, Embargado: Sd 1ª Cl Giuliano Márcio Cordeiro Mathias,  => 
Intime-se a parte Embargante/Estado de MG, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, manifeste a respeito 
dos documentos juntados às fls. 16/33, pelo Embargado. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, Lorena 
Nascimento Ramos de Almeida.  
 
10 - 0002833-13.2013.9.13.0002 
Exequente:  Vanessa Quirino Aprelini, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Intime-se, novamente, a 
parte Exequente, para, no prazo de 10 (dez) dias, levantar o Alvará Judicial às fls. 26, sob pena de 
cancelamento do mesmo e arquivamento dos autos na CJM. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, Vanessa 
Quirino Aprelini.  
 
11 - 0009929-16.2012.9.13.0002 
Exequente: Cb Luciane Braga da Silva Ribeiro, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Documento à 
disposição da parte Exequente Dr. Felippe Rabelo dos Santos. Adv.: Adilson Vieira Pinto, Felippe Rabelo 
dos Santos, Igor Gomes Costa Vieira, Leonardo Canabrava Turra, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

12 - 0004898-15.2012.9.13.0002 
Réu: Jose Maria Cruz da Rocha, Inacio Henrique de Almeida => Julgado procedente o pedido. Inteiro teor 
da sentença disponível no site do TJMMG. Adv.: Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes, Ricardo 
Soares Diniz.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
13 - 0000541-18.2014.9.13.0003 
Exequente:  Carlos Henrique Batista Junior, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Advogado 
Carlos Henrique Batista Júnior do alvará judicial expedido no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Carlos 
Henrique Batista Junior.  
 
14 - 0000556-84.2014.9.13.0003 
Exequente:  Otto Osny de Oliveira, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Advogado Dr. Otto 
Osny de Oliveira do alvará judicial expedido no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Otto Osny de Oliveira.  
 
15 - 0001556-22.2014.9.13.0003 
Exequente: 2º Sgt Sergio Sabino de Moura, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Com fulcro no artigo 
616 do CPC, intimado o Exequente para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
indeferimento da mesma. Adv.: Braulio Danilo de Araujo, Celestino Januario Bacelar.  
 
16 - 0001667-06.2014.9.13.0003 
Exequente:  Janine Aires Santana de Araujo, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Concedida ao 
Exequente os benefícios da assistência judiciária, na forma da Lei nº 1.060/50, ressalvado o disposto no 
seu artigo 12. Adv.: Janine Aires Santana de Araujo.  
 
17 - 0001714-77.2014.9.13.0003 
Exequente:  Ronan Saraiva Franco Amaral, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por 
Dependência aos autos 0003060-97.2013.9.13.0003. Adv.: Ronan Saraiva Franco Amaral.  
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18 - 0002040-71.2013.9.13.0003 
Exequente:  Janine Aires Santana de Araujo, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes, 
por 05 (cinco) dias, para requerer o que for de direito. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Janine Aires 
Santana de Araujo.  
 
19 - 0002666-90.2013.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Carlos Roberto de Matos Filho, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes, por 05 
(cinco) dias, para requerer o que for de direito. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Talita Soares Moran, 
Victor Marcondes de Albuquerque Lima.  
 
20 - 0002756-98.2013.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Abinadabio Pinto de Souza, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes, por 05 
(cinco) dias, para requerer o que de direito. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Antonio Vicente Coelho 
Campos, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
21 - 0002936-17.2013.9.13.0003 
Exequente:  Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às 
partes, por 05 (cinco) dias, para requerer o que for de direito. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa.  
 
22 - 0003007-29.2007.9.13.0003  ou  513/07 
Requerente: Sd 1ª Cl Gelson Benedito dos Santos, Requerido:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às 
partes, por 05 (cinco) dias, para requerer o que for de direito. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Moises Elias Pereira, Sabrina Nunes Borges.  
 
23 - 0003050-53.2013.9.13.0003 
Exequente:  Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao 
Advogado Fabrício Leonardo de Alcantara Costa do alvará judicial expedido no prazo de 05 (cinco) dias. 
Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa.  
 
24 - 0003324-17.2013.9.13.0003 
Exequente:  Janine Aires Santana de Araujo, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Deferida vista ao 
Estado de Minas Gerais dos autos fora de cartório por 05 (cinco) dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro 
Diniz, Janine Aires Santana de Araujo.  
 
25 - 0012346-70.2011.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Anderson Maximo Magalhaes, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Advogado 
Antônio Vicente Coelho Campos do alvará judicial expedido no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: Ana Paula 
Araujo Ribeiro Diniz, Antonio Vicente Coelho Campos.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

26 - 0000061-11.2012.9.13.0003 
Réu: Daniel de Sousa => Vista à Defesa da juntada da carta precatória da comarca de Uberaba/MG e 
para os fins do art. 427, do CPPM. Adv.: Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
27 - 0000584-52.2014.9.13.0003 
Réu: Nivaldo Floriano Assuncao => Vista à Defesa dos documentos juntados às fls. 292/306. Adv.: 
Antonio Carlos de Melo, Leandro Alexandrino de Melo.  
 
28 - 0002699-85.2010.9.13.0003  ou  38644 
Réu: Heber Goncalves Pedrosa da Silva => Vista à defesa de todo teor da sentença penal condenatória 
em relação ao artigo 209, do CPM, bem como para apresentação de razões de apelação e de todo teor 
da sentança penal absolutória em relação ao artigo 319, do CPM. Adv.: Izabella Viana Antonini 
Guimaraes.  
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